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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

GABINETE DO CORREGEDOR 

Pedido de Providências n° 8502833-08.2019.8.06.0026 

Assunto: Acesso ao Sistema de Agendamento de Videoconferência – SIMAV 

Interessados: SAP e Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Ceará 

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR n° 259 /2020/CGJCE 

Esta Corregedoria solicitou ao Secretário de Administração Penitenciária do 

Estado do Ceará a relação dos usuários aptos a acessar o Sistema de Agendamento de 

Videoconferência – SIMAV, assim como relação dos usuários que deverão ser retirados 

do sistema (fls.02/06). 

Em manifestação, o Secretário da Administração Penitenciária, Luís Mauro 

Albuquerque Araújo, encaminhou a relação solicitada (fls.17/20). Sucessivamente, o Juiz 

Auxiliar César Morel Alcântara entendeu que o pleito fora satisfeito, devendo ser 

encaminhada relação ao setor competente do TJCE (fls.24/25). 

Acolhida a manifestação, a relação foi encaminhada ao setor responsável do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o processo, arquivado. 

Posteriormente, desarquivado para a juntada por apensamento do CPA nº 

8501453-13.2020.8.06.0026, por meio do qual a Coordenadoria de Sistemas Judiciais 

encaminhou à Gerência de Sistemas as informações solicitadas em planilha anexa (fl.44), 

esclarecendo que, “caso as entidades e usuários indicados na relação apresentada às 

páginas 0020 e 0021 devam ser cadastrados nesse sistema, solicitamos a devolução 

deste processo, para assim procedermos”. Instado a nova manifestação, o Juiz Auxiliar 

prevento emitiu parecer, nos seguintes termos (fls.46/47):  

(...) Cotejando os autos, entende-se razoável a devolução deste caderno 
administrativo ao setor COORDENADORIA DE SISTEMAS JUDICIAIS para, 
definitivamente, CADASTRAR AS UNIDADES encaminhadas pela Secretaria 
de Administração Penitenciária (FLS. 19/20), com a urgência que o caso 
requer. 

Por derradeiro, sugere-se que o setor competente confira SE TODOS OS 
ADMINISTRADORES constantes nas fls. 19/20, deste caderno administrativo, 
estão EFETIVAMENTE cadastrados no Sistema de Agendamento de 
Videoconferência, pois os administradores, constantes naquelas folhas, são os 
subordinados à Secretaria de Administração Penitenciária e DEVEM estar 
cadastrados no sistema em comento. 
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Outrossim, importante ainda que Vossa Excelência possa expedir ofício à 
Secretaria de Administração Penitenciária no sentido de manter sempre atualizada 
essa lista de Administradores, inclusive com contato telefônico de cada 
responsável pela Unidade Prisional, de modo a facilitar e tornar expedida a 
comunicação entre os órgãos, facilitando nessa linha a celeridade e efetividade 
processual. 

Finalmente, aproveito o ensejo para sugerir que, por meio de ofício circular, Vossa 
Excelência, informe a todos os magistrados, e, por meio de ofício ao Secretário de 
Administração Penitenciária, da necessidade de informar o telefone para contato 
de urgência, seja no momento da requisição da audiência, como também no 
momento da confirmação da realização do ato pelo Presídio. 

Acolhem-se os fundamentos da manifestação do Juiz Auxiliar, o que 

“reveste-se de plena legitimidade jurídico-constitucional”, “compatível com o que dispõe o 

art. 93, inciso IX, da Constituição da República” (STF. AgReg no RE 790.913 DF, Rel. Min. 

Celso de Mello, j. 10/03/2015).  

Oficie-se a Secretaria de Administração Penitenciária para sempre manter 

atualizada a lista de Administradores, inclusive com contato telefônico de cada 

responsável pela Unidade Prisional.  

Ademais, determina-se a expedição de Ofício Circular dirigido a todos os 

Juízes de Direito vinculados ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, dando-

lhes ciência da necessidade de informar o telefone para contato de urgência, seja no 

momento da requisição da audiência, como também no momento da confirmação da 

realização do ato pelo Presídio, anexando cópia da presente decisão. 

Cópia da presente servirá como ofício circular. 

À Gerência Administrativa para providências. 

Fortaleza, data registrada na assinatura eletrônica. 

 
DESEMBARGADOR TEODORO SILVA SANTOS 

Corregedor-Geral da Justiça 
 

TEODORO SILVA 
SANTOS:10184937
353

Assinado de forma digital por 
TEODORO SILVA 
SANTOS:10184937353 
Dados: 2020.06.26 21:57:14 
-03'00'
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ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Pedido de Providências n° 8502833-08.2019.8.06.0026
Assunto: Acesso ao Sistema de Agendamento de Videoconferência – SIMAV
Interessados: Desembargador Teodoro Silva Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 
Ceará

PARECER

Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Geral da Justiça.

Cuida-se de ofício encaminhado, por Vossa Excelência, ao insigne Secretário de 

Administração  Penitenciária,  Dr.  Luis  Mauro  Albuquerque  de  Araújo,  assentando  que  será 

implantada uma nova versão do Sistema de Agendamento de Videoconferência, a qual não mais 

aceitará o cadastro de usuários genéricos.

Nessa  senda,  Vossa  Excelência  esclareceu  quanto  a  necessidade  de  realizar  a 

inativação dos usuários constantes À fl. 06,  a qual será providenciada pelo setor competente do 

TJCE no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Na mesma oportunidade, Vossa Excelência requereu que, no prazo de 10 (dez) 

dias, seja encaminhada relação com indicação, de forma individualizada, dos usuários que estão 

autorizados a utilizar/acessar o sistema de software SIMAVI, devendo constar os dados nos moldes 

do anexo I (fl. 05.

Quanto a necessidade de inclusão,  desligamento e/ou substituição dos usuários 

inicialmente indicados, Vossa Excelência assentou que a solicitação deverá ser realizada nos termos 

do anexo II (fl. 04).

Por  fim,  no  referido  ofício,  Vossa  Excelência  esclareceu  que  a  comunicação 

estabelecida para esse fluxo de informação será através da Secretaria de Tecnologia da Informação e 
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Comunicação deste TJCE, via e-mail  chamado@tjce.jus.br, alinhando, assim, ao estabelecido por 

este Tribunal referente à Política de Segurança da Informação.

Instado a se manifestar, o ilustre Secretário da SAP encaminhou relação com os 

administradores  dos  Estabelecimentos  Prisionais  subordinados  à  Secretaria  de  Administração 

Penitenciária para composição do Sistema de Controle de Agendamento – SIMAV.

Realizada  a  distribuição  entre  os  juízes  corregedores  auxiliares  vieram-me  os 

autos em 09/12/2019.

É o sucinto relato. Passo a opinar.

Pois bem.

Cotejando  os  autos,  verifica-se  manifestação  do  insigne  Secretário  de 

Administração Penitenciária quanto ao requerimento supracitado de Vossa Excelência, qual seja, 

relação com indicação, de forma individualizada, dos usuários que estão autorizados a acessar o 

sistema SIMAV.

Diante disso, vislumbra-se que o pleito de Vossa Excelência fora definitivamente 

satisfeito,  motivo  pelo  qual  sugere-se,  salvo  melhor  juízo,  que  encaminhe  tal  relação  ao  setor 

competente do TJCE.

À consideração superior.

Fortaleza/CE, 09 de dezembro de 2019.

CÉSAR MOREL ALCÂNTARA
Juiz Corregedor Auxiliar
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Documento Não Conversível
 

Descrição: Planilhas unidades e usuários. 
 

Nome do arquivo: Planilha sobre usuários do SIMAV.zip
 

Emitido em 07/05/2020.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8501453-13.2020.8.06.0026 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: TJCEGSIST - GERENCIA DE SISTEMAS

Responsável: MONICA NEPOMUCENO SANTIAGO CRISOSTOMO
Data encam.: 11/05/2020 às 13:01

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJFPROTDIRCGJ - PROTOCOLO # DIRETORIA-GERAL DA

CORREGEDORIA

Encaminhamento

Encaminhamento: Para conhecimento do despacho às fls. 45 e planilha anexada às fls. 44.
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Estado do Ceará

Poder Judiciário

Despacho

Processo 8501453-13.2020.8.06.0026 Vol.: 1

Origem

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJFPROTDIRCGJ - PROTOCOLO # DIRETORIA-GERAL DA

CORREGEDORIA
Responsável: LILIAN SOCORRO MACAMBIRA AGUIAR
Data encam.: 12/05/2020 às 11:55

Destino

Órgão: TJ/CE - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARA
Unidade: CGJGEADM - GERENCIA ADMINISTRATIVA

Encaminhamento

Motivo: Para encaminhamento
Encaminhamento: .
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